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No dia um de julho de dois mil e treze realizou-se na sala das sessões do edifício dos 

Paços do Concelho a reunião ordinária da Câmara Municipal de Angra do Heroísmo.----- 

Pelas nove horas e trinta minutos, a Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a 

reunião.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Período Antes da Ordem do Dia 

 

Colocada à votação a ata n.º 5 a mesma foi aprovada por maioria, com os votos 

favoráveis de todos os presentes à exceção da Vereadora Teresa Valadão que se 

absteve, por não ter estado presente na reunião em causa.--------------------------------------- 

 

O Vereador António Ventura sugeriu ser feito um balanço das Sanjoaninas 2013, 

considerando que as festas correram muito bem, com muita vida nas ruas da cidade e 

propondo um voto de louvor para a equipa liderada por Ricardo Matias pela sua 

dedicação, boa organização e coordenação. A Presidente concordou em absoluto com a 

proposta, revelando que o presidente da Comissão estava com uma angústia enorme 

pelo facto da zona do palco no Bailão não ter faturado os valores que estavam à espera. 

A Presidente realçou que as exigências feitas à Comissão foram não sobreavaliar 

receitas e não gastar mais do que se tinha e isso foi alcançado. As receitas foram 

calculadas por baixo, no entanto, a receita da parte musical foi menor do que o previsto. 

Sobre as festas, partilhou a opinião de que as mesmas correram muito bem, destacando 

a forte presença de emigrantes e de pessoas vindas de outras ilhas, considerando uma 

aposta ganha na promoção junto da diáspora e que este é um trabalho que importa dar 

continuidade. A Presidente enalteceu também o grupo de funcionários da Câmara 

Municipal afeto às Sanjoaninas que considerou terem-se dedicado de corpo e alma à 

sua função.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

A Presidente destacou igualmente a presença do programa “Cinco para a Meia Noite” 

em Angra do Heroísmo pela projeção diária que a cidade teve num dos espaços de 

maior audiência da RTP1. O Vereador António Ventura questionou sobre o custo da 

vinda do programa. A Presidente esclareceu que a autarquia suportou as deslocações 

aéreas e um ou outro pormenor da luz, referindo que partiu da Câmara Municipal a ideia 

da vinda do programa.---------------------------------------------------------------------------------------- 

 



O Vereador Artur Lima felicitou Ricardo Matias pelo trabalho da Comissão, concordando 

com a atribuição de um voto de louvor a toda a equipa que trabalhou na organização. 

Sobre as festas, considerou terem corrido muito bem, provando-se que as tascas 

espalhadas pela cidade dão mais animação, as pessoas convivem mais e existem 

menos queixas dos moradores do que concentrando tudo no Bailão. O Vereador disse 

defender há muito tempo que é necessário refletir sobre o modelo das Sanjoaninas e 

que as festas deste ano deram várias pistas para o futuro, acrescentando ter ficado 

provado que, com muito menos dinheiro do que em anos anteriores, foi possível fazer 

umas festas dignas. A finalizar, o Vereador Artur Lima defendeu a continuidade da 

aposta na promoção da cidade junto da diáspora.---------------------------------------------------- 

 

O Vereador António Ventura pretendeu conhecer o ponto de situação da intervenção no 

Porto Judeu e se o pedido de empréstimo para a mesma estaria concluído. A Presidente 

respondeu que a autarquia está à espera do parecer da Direção Regional do Ambiente e 

de outras entidades competentes e, quanto ao empréstimo, já está contratualizado com 

o Banco Santander Totta no valor de 1,2 milhões de euros, avançando a Câmara 

Municipal com o restante valor. O Vereador Fernando Dias quis saber como seria feita a 

escolha do empreiteiro tendo a Presidente esclarecido que será por ajuste direto, tal 

como é previsto por lei. O Vereador Fernando Dias inquiriu como funcionaria o processo, 

tendo a Presidente respondido que seria ela a convidar as empresas, esclarecendo que 

se não for desta maneira a autarquia perde a exceção que permite avançar de imediato 

com a obra. O Vereador Fernando Dias exprimiu a sua preocupação pelo facto de 

poderem vir a ser convidadas empresas de fora quando existe um problema gravíssimo 

de falta de obras tendo a Presidente recordado que existem, no máximo, duas ou três 

empresas com sede na Terceira que possuem alvará para a realização da intervenção 

em causa.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Vereador António Ventura perguntou quando poderia começar a obra, tendo a 

Presidente afirmado que mal fossem conhecidos os pareceres. O Vereador Artur Lima 

defendeu que nestes casos há prazos para abreviar os pareceres e que a obra pode 

avançar sem os mesmos, tendo a Presidente discordado, lembrando que o 

entendimento passa por consultar as entidades competentes.------------------------------------ 

 

O Vereador António Ventura pretendeu esclarecimentos sobre o procedimento a seguir 

em relação à isenção de 50% na taxa de esplanadas para quem procedeu ao 



                                        
 
pagamento do ano inteiro em Janeiro. A Presidente disse não estar definido nenhum 

pois a isenção entrou em vigor a seguir à sua aprovação, sem efeitos retroativos, mas 

referiu ser um assunto que poderá ser revisto. O Vereador António Ventura realçou a 

necessidade de ser encontrada uma solução para as esplanadas que já pagaram de 

forma a não existirem dois pesos e duas medidas.--------------------------------------------------- 

 

Ainda antes da Ordem do Dia, a Presidente informou que o Tribunal de Contas já se 

tinha pronunciado sobre a Associação Cultural, tendo arquivado o processo e levantada 

a responsabilidade sobre todos os envolvidos, apontando como única recomendação 

que a autarquia identifique o que está a pagar e ao que corresponde. A Presidente disse 

que seria uma saída fácil para a autarquia fazer um único pagamento junto da Caixa 

Económica da Misericórdia, mas acrescentou já ter sido pedido à Associação Cultural 

uma listagem de todos os valores e fornecedores em causa para se proceder aos 

pagamentos, considerando ser uma solução positiva para todos.-------------------------------- 

 

O Vereador Artur Lima disse estar satisfeito com o arquivamento e com o facto do 

tribunal ter entendido não haver matéria para procedimento por irresponsabilidade 

financeira, considerando provado que quem fez aquilo, no seu caso agindo de boa-fé, o 

fez para pagar uma dívida que o município contraiu, realçando que quem acusa deve 

apresentar provas.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Vereador aproveitou a ocasião para informar que pondera avançar, a breve trecho, 

para o Tribunal de Contas com uma queixa contra o Executivo e contra quem votou 

favoravelmente algumas despesas que apelidou de absolutamente inacreditáveis na 

obra da escola da Ribeirinha. O Vereador Artur Lima pretende que o Tribunal de Contas 

investigue a responsabilidade de quem aprovou obras superiores a um milhão de euros 

de excesso para expropriações, estradas e outros itens, correspondentes a mais de 25% 

do custo total da obra num sítio que, recordou, o CDS-PP sempre votou contra.------------  

 

 

 

 

 

 



Período da Ordem do Dia 

 

DELIBERAÇÕES AUTORIZAÇÕES E LICENCIAMENTOS 

 

 

Suspensão/condicionamento de Trânsito 

 

Ent. 3478 – Pedido efetuado pela Irmandade do Divino Espirito Santo da Rua Baixo, 

com vista à suspensão de trânsito na Rua de Baixo de São Pedro e condicionamento na 

Rua de São Pedro, freguesia de São Pedro, no período de 18 a 22 de julho, das 20:30 

às 03:00 horas, no dia 27 de julho, das 17:30 às 21:00 horas (colocação de gaiolas) e 

dia 21 de julho, das 11:00 às 14:00 horas, destinada à realização dos festejos em honra 

do Divino Espírito Santo, para autorização do órgão executivo, nos termos do n.º 1 do 

artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março.------------------------------ 

O presente pedido vem acompanhado dos pareceres favoráveis da Policia de 

Segurança Pública, bem como do Diretor do Departamento da Unidade de Urbanismo. 

A Câmara Municipal, por unanimidade, autorizou este pedido.----------------------------- 

 

Ent. 3481 – Pedido efetuado por Nuno Bettencourt Coelho, com vista à suspensão de 

trânsito, na Rua da Igreja, freguesia da Ribeirinha, no período de 13 a 19 de julho, das 

20:00 às 00:30 horas e dia 16 de julho de 2013, das 11:00 às 15:00 horas, destinada à 

realização dos festejos em honra de Santo António, para autorização do órgão 

executivo, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, de 

24 de março.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O presente pedido vem acompanhado dos pareceres favoráveis da Policia de 

Segurança Pública, bem como do Diretor do Departamento da Unidade de Urbanismo. 

A Câmara Municipal, por unanimidade, autorizou este pedido.------------------------------ 

 

Ent. 3526 – Pedido efetuado pela Irmandade do Divino Espirito Santo do Império da 

Caridade, com vista à suspensão e condicionamento de trânsito, na Rua Pero Anes do 

Canto (cruzamento da Rua do Armador com a Rua do Cardoso), Rua Pero Anes do 

Canto (cruzamento da Rua do Armador e Rua Ciprião de Figueiredo) e Rua do Cardoso, 

freguesia da Conceição, nos dias 1, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 de julho, das 20:30 às 00:30 

horas, destinada à realização dos festejos em honra do Divino Espírito Santo, para 



                                        
 
autorização do órgão executivo, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto 

Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março.----------------------------------------------------------- 

O presente pedido vem acompanhado dos pareceres favoráveis da Policia de 

Segurança Pública, bem como do Diretor do Departamento da Unidade de Urbanismo. 

A Câmara Municipal, por unanimidade, autorizou este pedido.------------------------------ 

 

Ent. 3614 – Pedido efetuado por Ruben Manuel Silveira de Melo Leal, com vista à 

suspensão de trânsito, no Caminho da Esperança, Largo de Santo António e Terreiro, 

freguesia do Porto Judeu, nos dias 12 e 20 de julho, das 20:30 às 00:30 horas, dia 14 de 

julho, das 17:00 às 19:30 horas, e dia 16 de julho de 2013, das 12:00 às 15:00 horas, 

destinada à realização dos festejos em honra de Santo António, para autorização do 

órgão executivo, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 2-

A/2005, de 24 de março.------------------------------------------------------------------------------------- 

O presente pedido vem acompanhado dos pareceres favoráveis da Policia de 

Segurança Pública, da Secretaria Regional do Turismo e Transportes, bem como do 

Diretor do Departamento da Unidade de Urbanismo.------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal, por unanimidade, autorizou este pedido.------------------------------ 

 

Ent. 3615 – Pedido efetuado por Américo Augusto Teixeira Roque, com vista à 

suspensão de trânsito, na Estrada Regional entre o Império do Galinho e o Império da 

Ribeira do Testo, freguesia do Porto Judeu, no dia 7 de julho, das 19:00 às 20:00 horas, 

destinada à realização de uma procissão, para autorização do órgão executivo, nos 

termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março.----- 

O presente pedido vem acompanhado dos pareceres favoráveis da Policia de 

Segurança Pública, da Secretaria Regional do Turismo e Transporte, bem como do 

Diretor do Departamento da Unidade de Urbanismo. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, autorizou este pedido.------------------------------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÕES OPERAÇÕES URBANÍSTICAS 

 

Pedidos de Isenção de pagamento de taxas 

 

Pº 13/2013/2 - Requerimento datado de 10 de Maio do corrente ano, de José  



António dos Santos Teles Pamplona, residente em Rua de Baixo de São Pedro, nº 34-

B, freguesia de São Pedro, para decisão do órgão executivo, nos termos do n.º 1, artigo 

5º, do Regulamento Municipal de Taxas, a isenção do pagamento, no todo ou em parte, 

da taxa de 159,00 € (cento e cinquenta e nove euros), devida pela emissão do alvará de 

construção, referente às obras de remodelação e substituição da cobertura do edifício 

sito na Rua de Baixo de São Pedro, nº 34-B, freguesia de São Pedro. Encontra-se 

munido de pareceres do Arquiteto Municipal e do Diretor do Departamento. – A Câmara 

Municipal, por unanimidade, deliberou isentar as devidas taxas em 50% do seu 

valor.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÕES DIVERSAS 

 

Pedido de cedência de palco 

 

Ent. 3436 - Pedido da Junta de Freguesia da Ribeirinha, para cedência de um palco, 

para deliberação do órgão executivo municipal nos termos do artigo 64.º n.º 4, alíneas a) 

e b) da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, 

de 11 de janeiro. – A Câmara Municipal, por unanimidade, autorizou este pedido.---- 

 

Pedidos de Apoio 

 

Ent 3321-  Ofício n.º 32/2013, datado de 30 de maio, da Associação Fontinhas Activa, 

solicitando apoio para fazer face às despesas inerentes à realização da IV GP Ciclismo 

Estrada da Ilha Terceira. Propõe-se a atribuição de um apoio financeiro no valor de € 

250. Para autorização do órgão executivo nos termos da alínea b) do n.º 4, do artigo 

64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, 

de 11 de Janeiro. – A Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou atribuir um 

subsídio no valor de €250,00, para fazer face a parte do policiamento obrigatório 

para o evento em causa.----------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ent. 5931 – Mail datado de 29 de outubro do ano findo, da APALIT – Associação de 

Profissionais de Automóveis Ligeiros da Terceira, solicitando a reapreciação do apoio 

solicitado, no âmbito do Regulamento de Apoio a Incentivos a Atividades de Interesse 

Municipal, o qual por deliberação camarária de 13/08/2012, não foi atribuído por não ter 

atingido a pontuação necessária para o efeito. – A Câmara Municipal, por 



                                        
 
unanimidade, deliberou manter a deliberação de 13-08-2012, ou seja, indeferiu o 

pedido em virtude de continuar a não atingir a pontuação necessária para o efeito.- 

 

Ent. 3507 – Ofício n.º 33, datado de 6 de junho findo, do Centro Comunitário do Posto 

Santo, solicitando um apoio, com vista à realização de obras de remodelação do edifício 

sede daquela instituição, cujo valor será de € 4 000,00 (quatro mil euros). – A Câmara 

Municipal, por unanimidade, deliberou atribuir um subsídio para o efeito no valor 

de €4 000,00.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Resgate da cedência do direito de superfície de lotes na Zona Industrial de Angra 

do Heroísmo 

 

Ent. 293 – Informação da Sub Unidade de Contratação Pública e Gestão Patrimonial, 

dando conta da falta de pagamento de duas prestações sucessivas referentes ao direito 

de superfície constituído sobre lote 1 da ZIAH, sito no Caminho d’Justa, freguesia de 

São Bento, descrito na Conservatória do Registo Predial com o n.º 1030 e inscrito na 

matriz predial urbana sob o artigo 1140º, da referida freguesia, a favor da empresa João 

Medeiros, Unipessoal Lda., mediante a escritura realizada a 17 de julho de 2007, para 

deliberação da Câmara Municipal no sentido de resgatar a cedência do direito de 

superfície, a título de sanção, por força do n.º 11 alínea a) do artigo 3.º, do regulamento 

de Cedências de Espaços de Terreno na ZIAH.------------------------------------------------------- 

 

Ent. 526 – Novamente presente a informação da Sub Unidade de Contratação Pública e 

Gestão Patrimonial, dando conta da falta de pagamento de duas prestações sucessivas 

referentes ao direito de superfície constituído sobre lote 52 da ZIAH, sito na Rua 

Salomão Levy, freguesias de São Bento e Porto Judeu, descrito na Conservatória do 

Registo Predial com os n.ºs 1065 e 2541 e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 

1462º, da freguesia do Porto Judeu, a favor da empresa Narciso Martins, Lda, mediante 

a escritura realizada a 30 de março de 2010, para deliberação da Câmara Municipal no 

sentido de resgatar a cedência do direito de superfície, a título de sanção, por força do 

n.º 11 alínea a) do artigo 3.º, do regulamento de Cedências de Espaços de Terreno na 

ZIAH.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 



A Presidente propôs analisar as duas entradas em simultâneo, explicando que em 

ambos os casos há um atraso no pagamento de dois anos, pelo que o Executivo devia 

decidir se avança de imediato para o resgate ou dá uma possibilidade de pagamento em 

prestações, recordando que o regulamento foi recentemente alterado para permitir aos 

usuários do Parque Industrial essa modalidade, mas não prevê situações já 

ultrapassadas. A Presidente colocou a hipótese de alterar novamente o regulamento, 

permitindo a estes usuários o pagamento em prestações. O Vereador Artur Lima 

perguntou qual o valor em causa. A Presidente disse ser de 10 050 euros, entendendo 

não ser uma verba fácil de pagar.-------------------------------------------------------------------------- 

 

O Vereador António Gomes corrigiu, afirmando que a empresa João Medeiros, 

Unipessoal, Lda, propôs ficar com três anos em atraso, ficando em 2014 a pagar os 

juros dos dois anos anteriores e daí para a frente pagando em 60 prestações. Quanto à 

outra empresa, o Vereador esclareceu que o valor é muito menor e foi a própria que se 

disponibilizou a regularizar a situação através de dez prestações mensais a partir de 

Junho de 2012. O Vereador Artur Lima quis saber como é que passados 10 meses 

desde essa proposta só agora chegou a reunião.----------------------------------------------------- 

 

A Presidente interveio dizendo que esse é o prazo para pronúncia, contrapondo que a 

posição da Câmara Municipal seria o pagamento à semelhança dos restantes, 

lembrando que, em caso de resgate, o processo deve acabar em tribunal por existir 

construção naquele terreno. O Vereador Fernando Dias lembrou que nesse caso as 

construções passam a património municipal tendo a Presidente defendido a criação de 

uma exceção para poderem pagar mensal ou trimestralmente em vez de se ficar à 

espera do tribunal, com a condição de, à primeira falha, se avançar para o resgate, 

terminado por dizer que se sentia confortável com qualquer das hipóteses privilegiando 

uma decisão unânime.---------------------------------------------------------------------------------------- 

 

A Câmara Municipal, por unanimidade, autorizou o resgate do direito de superfície 

sobre os lotes em causa. ---------------------------------------------------------------------------------- 

 

Após a votação, o Vereador Artur Lima indagou se ainda não se avançou para tribunal 

contra os antigos proprietários de um café junto ao Jardim dos Corte-reais que deve à 

autarquia mais de 30 mil euros. A Presidente respondeu afirmativamente acrescentando 

que, à semelhança da Casa da Roda, muita gente mostrou interesse mas depois não 



                                        
 
concorreu. O Vereador Artur Lima declarou que a Casa da Roda vai ficar sempre 

deserta por culpa exclusiva do anterior executivo socialista que não descansou enquanto 

não tirou de lá quem lá estava. ----------------------------------------------------------------------------  

 

Nova Escola de Ensino Básico da Ribeirinha 

 

Ent. 6889 – Proposta de deliberação no sentido de o empreiteiro Meneses & Mcfadden 

ser notificado para, querendo, se pronunciar por escrito, em audiência escrita dos 

interessados sobre o pagamento de €46.000+IVA ao Município de Angra do Heroísmo, 

com vista à reparação dos defeitos da obra respeitante à empreitada da Escola da 

Ribeirinha, tendo presente que não foi cumprido o prazo que lhe foi conferido para a 

reparação das deficiências já sua conhecidas e decorrido que esteja o prazo da 

audiência prévia e não havendo nada mais a deliberar sobre o assunto, o Município 

procederá à execução da caução prestada, pelo referido montante, nos termos legais, 

situação que só será invertida se o mencionado empreiteiro efetuar o pagamento dentro 

do prazo que decorre para a audiência dos interessados.------------------------------------------ 

 

O Vereador Artur Lima pretendeu saber se foram aplicadas multas à empresa pelo 

incumprimento. A Presidente respondeu que não, o seu prazo de aplicação foi suspenso 

devido ao mau tempo tendo depois sido acionada a caução bancária.-------------------------- 

 

A Câmara Municipal, por unanimidade, aprovou o proposto.--------------------------------- 

 

Proposta para atribuição de Votos de Louvor a José Henrique Bertão Rodrigues e 

Victor Clemente Santos 

 

Ent. 1065 – Proposta da Presidente da Câmara, datada de 14 de junho corrente, no 

sentido do Município atribuir Votos de Louvor a José Henrique Bertão Rodrigues e Victor 

Clemente Santos pela ação relevante junto da comunidade açoriana emigrada no 

Canadá e Estados Unidos da América. Para deliberação do órgão executivo. – Após 

votação por escrutínio secreto, a Câmara Municipal, com 7 votos a favor, deliberou 

atribuir os Votos de Louvor em causa.---------------------------------------------------------------- 

 

 



Relatórios de auditorias do ROC – Revisor Oficial de Contas 

 

Ent. 3027 - Relatório semestral, do auditor externo, sobre a situação económico e 

financeira do Município referente ao 2º semestre de 2012, emitido nos termos da alínea 

d) do n.º 3 do artigo 48º da Lei das Finanças Locais. Para conhecimento do órgão 

executivo e remessa ao órgão deliberativo do Município.-------------------------------------------  

 

O Vereador Fernando Dias inquiriu sobre a razão pela qual os relatórios não vieram na 

altura da aprovação de contas pela Assembleia Municipal já que têm a data de 28 de 

Março, afirmando não fazer sentido eles terem sido apresentados nesta reunião. A 

Presidente lembrou que a certificação por parte dos ROC chegou na altura correta e que 

estes relatórios só deram entrada a 28 de maio, acrescentando que os mesmo nada 

tinham que pudesse criar dificuldades ao município. O Vereador Fernando Dias fez um 

reparo que os documentos levantam dúvidas sobre transferências para as freguesias, se 

são delegação de competências ou subsídios de interesse municipal, referindo que as 

mesmas devem ser delegação de competências.----------------------------------------------------- 

 

O Vereador Fernando Dias frisou que pretendia esclarecimentos da empresa de 

contabilidade para a razão do atraso, indicando ainda que no site da Câmara não estão 

os relatórios de contas da Culturangra, dos Serviços Municipalizados e da Teramb, 

referentes a 2012, lembrando que há um conjunto de elementos que tem que ser 

publicados além das contas. O Vereador António Gomes esclareceu que o site da 

Teramb foi concluído recentemente e em breve os conteúdos serão disponibilizados – A 

Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou remeter o mesmo à 

Assembleia Municipal.-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ent. 3029 - Relatório semestral, do auditor externo, sobre a situação económico e 

financeira dos Serviços Municipalizados referente ao 2º semestre de 2012, emitido nos 

termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 48º da Lei das Finanças Locais. Para 

conhecimento do órgão executivo e remessa ao órgão deliberativo do Município. - A 

Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou remeter o mesmo à 

Assembleia Municipal.-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 



                                        
 
 

Fora da Agenda 

 

DELIBERAÇÕES LICENCIAMENTOS E AUTORIZAÇÕES 

 

Isenção de Taxas 

 

Ent. 3538 – Pedido de isenção de taxa, efetuado por André Alves Leonardo, referente 

à ocupação da via pública com mesas, numa área de 30 m2, no Pátio da Alfândega, 

freguesia da Sé, destinado à realização de uma FLEA MARKET, no dia 14 de julho de 

2013, para decisão do órgão executivo, nos termos do n.º 1, do artigo 5.º, do 

Regulamento Municipal de Taxas.------------------------------------------------------------------------- 

O valor da taxa a pagar é de € 27 (vinte e sete euros). – A Câmara Municipal, por 

unanimidade, deliberou isentar as devidas taxas na sua totalidade.----------------------- 

 

Ent. 3620 – Pedido de isenção de taxa, efetuado por Agrupamento 492 do CNE, 

referente ao licenciamento da venda ambulante de bebidas e alimentos por ocasião das 

Festas Sanjoaninas, na Rua de São João, freguesia da Sé, para decisão do órgão 

executivo, nos termos do n.º 1, do artigo 5.º, do Regulamento Municipal de Taxas.--------- 

O valor das taxas pagas foi de € 24,10 (vinte e quatro euros e dez cêntimos) a vistoria e 

€13,60 (treze euros e sessenta cêntimos) a licença de venda ambulante. – A Câmara 

Municipal, por unanimidade, deliberou isentar as devidas taxas na sua totalidade.-- 

 

DELIBERAÇÕES DIVERSAS 

 

Pedido de apoio 

 

Ent. 3623 – Ofício n.º 697-A, datado de 28 de maio de 2013, da Escola Básica Integrada 

de Angra do Heroísmo, remetendo um pedido de apoio da diretora de turma do 6.º ano, 

turma 8, no sentido de ser atribuído um subsídio no valor de €200,00, a fim de os alunos 

realizarem uma visita de estudo à Ilha de São Jorge, de 1 a 5 de julho. Para deliberação 

do órgão executivo municipal nos termos do artigo 64.º n.º 4, alíneas a) e b) da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 



janeiro. – A Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou atribuir um apoio no 

valor de €200,00.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Pedido de apoio em espécie 

 

Ent.  3598 - Pedido da Comissão de Festas do Divino Espírito Santo do Império de S. 

Bento para a cedência de um quiosque hexagonal, no período de 11 a 16 de julho, por 

ocasião das festas do Divino Espírito Santo. Para deliberação do órgão executivo 

municipal nos termos do artigo 64.º n.º 4, alíneas a) e b) da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. – A Câmara 

Municipal, por unanimidade, autorizou este pedido.--------------------------------------------- 

 

Empreitada de Reabilitação e Criação de Arruamentos – Pacote 4 

 

Ent. 766 – Pedido de prorrogação do prazo para apresentação de propostas, pelo 

período de quatro dias, apresentado no âmbito da Empreitada de Reabilitação e Criação 

de Arruamentos – Pacote 4. Para ratificação do despacho de autorização proferido pela 

Presidente da Câmara Municipal, nos termos do n.º 4 do artigo 64º do CCP, do n.º 2 do 

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho e do n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, na redação da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. – A 

Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pela 

Presidente da Edilidade.-----------------------------------------------------------------------------------  

 

A Presidente declarou a sua intenção de, na próxima reunião de Câmara, apresentar 

uma proposta para instauração de um processo por difamação contra Américo 

Gonçalves. A Presidente recontou a passagem do responsável pelo Hotel Cantagalo na 

última Assembleia Municipal, referindo que este a acusou pessoalmente de mentir e os 

funcionários da autarquia de terem destruído documentos, lembrando que ele, como 

qualquer pessoa, sempre que entrega documentação na autarquia recebe um recibo 

comprovativo desse ato, pelo que pretende levar o caso à justiça e um pedido de 

desculpas aos funcionários.--------------------------------------------------------------------------------- 

 

A Presidente acrescentou que Américo Gonçalves repetiu as acusações na 

comunicação social, desafiando a Câmara a encerrar o hotel. O Vereador Artur Lima 

comentou que essa era uma boa opção por parte do município. A Presidente vincou ser 



                                        
 
seu entendimento que estas acusações não podem passar impunes, dizendo que não 

são as declarações nos jornais que vão alterar a legislação e lembrando que a Câmara 

permitiu que o hotel esteja aberto enquanto decorre o processo de licenciamento.---------- 

 

Voto de louvor – Comissão das Sanjoaninas 2013 

 

A Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, um voto de louvor à Comissão das 

festas Sanjoaninas 2013 pela dedicação e trabalho realizado, que resultou no sucesso 

destas festividades.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



  

  

ENCERRAMENTO 
 

 

Não havendo outros assuntos a tratar, a Presidente da Câmara Municipal declarou 

encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, depois de lida, foi aprovada e 

vai ser assinada.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

  

O texto das deliberações tomadas na presente reunião foi aprovado, por unanimidade, 

em minuta, a fim de produzirem efeito imediato.------------------------------------------------------- 

 

Angra do Heroísmo, 1 de julho de 2013. 

 

 
A Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

_________________________________ 

 


